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Altera o art. 2º da Lei nº 18.576, de 2022, que dispõe sobre a
dispensa de apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Estaduais (CND) para fins de celebração de convênio,
contrato ou instrumento congênere entre o Estado de Santa
Catarina e os hospitais filantrópicos ou municipais, no caso
que menciona.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º  O  art.  2º  da  Lei  nº  18.576,  de  27  de  dezembro

de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 2º A dispensa de apresentação de CND de que trata

esta Lei será aplicada até 31 de dezembro de 2026.” (NR)
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos a contar de 1º de janeiro de 2025.
 
SALA   DAS   COMISSÕES,  em  Florianópolis,  3  de  abril

de 2025.
 
 
 
 

Deputado PEPÊ COLLAÇO
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico
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